
UNICIPIO D
MIRAND/

LEI N° 1.614DE07DEABRILDE2026.

"INSTITUIAPOLÍTICAMUNICIPALDEBUSCA
ATIVAESCOLARDOMUNICÍPIODEMIRANDA,
ESTADODEMATOGROSSODOSUL".

OPREFEITODOMUNICÍPIODEMIRANDA -ESTADODEMATO GROSSO
DOSUL, nousodesuasatribuições legais, emconformidadecomaLeiOrgânicaMunicipal, faço
saberqueaCâmaraMunicipalaprovaeeusancionoaseguinteLei:

Art. 1º. Ficainstituída, noâmbitodomunicípiodeMiranda/MS, aPolíticaMunicipalde
Busca AtivaEscolar, comoobjetivodeidentificar, localizar, matricular, reintegrareacompanhar
crianças eadolescentes emidadeescolarqueestejamforadaescolaouemriscodeabandonoescolar.

Art. 2º. APolíticaMunicipaldeBuscaAtivaEscolarseráimplementadapormeioda
atuação intersetorialdosórgãospúblicosmunicipaisresponsáveispelasáreasde:

I- Educação;

II- AssistênciaSocial;
III- Saúde;

IV- Conselho Tutelar,

V- demais órgãoseentidadesqueatuemnapromoçãoedefesadosdireitosdacriançae
do adolescente.

Art. 3°. SãoDiretrizesdaPolíticaMunicipaldeBuscaAtivaEscolar:
I- garantirodireitoàeducaçãocomoprioridadeabsoluta;
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II- fomentarcomitêsintersetoriaisparabuscaativaEscolar, integradosporrepresentantes
das áreasda Educação, Assistênciasocial e Saúdee de garantiasdosDireitos da Criançaedo

Adolescente;
III- superação dasbarreiras sociais, econômicas, ede saúde e quedificultem o acessoe a

permanência naescola;

IV- articulaçãoentrepolíticaspúblicasparaatuaçãointegrada;
V- sensibilizaçãodasociedadequantoaimportânciadapermanênciaescolar;
VI- utilizaçãodesistemademonitoramentoeacompanhamentodoscasos;

Art. 4º. NaexecuçãodapolíticadebuscaativaEscolar, podemserusadasasseguintes
estratégias epráticasestruturadas, nointuitodefortalecerapolítica;

I- utilizarasinformaçõesintersetoriais;
II- realizarparceriascomosagentescomunitáriosdasaúde;
III- monitoramentosistemáticodefaltasconsecutivas;

IV- usodesistemasdigitaisdeacompanhamentoecontrole;
V- identificar áreascom maior evasão;

VI- planoindividualdeacompanhamentoemcasosdeevasãoouabandono;
VII- reuniõessistemáticascomasfamíliasparadebatersobreapolítica;
VIII- identificaçãoossinaisderiscos: baixorendimento, trabalhoinfantil, gravidezna

adolescência, violênciadoméstica;
IX -realizarabordagemfamiliarhumanizada;
X- entrevistacomafamília semcaráterpunitivo;
XI- mediaçãodeconflitosentrefamíliaeescola;
XII- identificar vulnerabilidade socioeconômica;

XIII- identificarfalta detransporte, desmotivaçãoescolar, necessidadedetrabalho,
problemas desaúdemental;

XIV -desenvolveratividadesdereforçoescolarpersonalizado;

XV- realizaratividadesderecuperaçãoparalela;
XVI- ofertarcursodeeducaçãodejovenseadultos;
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XVII- desenvolvermetodologiasativasecontextualizadas, garantindoapermanênciacom
qualidade;

XVIII- realizarcampanhasenvolvendoliderançascomunitárias.

Art. 5°. OsprocedimentosoperacionaisparaaefetivaimplementaçãodaPolíticadeBusca
AtivaEscolarnaRedeMunicipaldeEnsino, ficamsobaresponsabilidadedaSecretariaMunicipalde
Educação.

Art. 6º. EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação.

Miranda/MS, 07deabril de2026.

FÁBIOSANTOSFLORENÇA
Prefeito Municipal
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